
 
 
Obra: Reforma e adequação dos banheiros da prefeitura do município de Meridiano – SP 

Endereço: Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716, centro  

Município: Meridiano – SP 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar 

as características técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para a execução das 

obras e serviços objeto desta, nos já levantados quantitativos e valores. 

 As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para melhor análise. 

              Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra 

especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT e Norma de Revisão da NB-

143(02:125.01-001.2000), aplicáveis ou outras, necessárias para cada caso na execução da obra.  

 As firmas proponentes deverão apresentar propostas e planilha orçamentária, constando 

quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo. A empresa vencedora, se 

necessário, deverá apresentar projetos executivos complementares; especificamente o Projeto Estrutural, e 

no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos junto ao corpo técnico da 

Coordenadoria de Obras Públicas, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura Municipal de Meridiano, devendo 

todas as dúvidas serem sanadas antes da apresentação das propostas. 

A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP de execução da obra do engenheiro 

responsável envolvido, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados conforme 

os termos e valor do contrato. 

 A Prefeitura Municipal de Meridiano fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de Arquitetura, e 

detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento, assim como a orientação necessária para o bom 

desenvolvimento do empreendimento. Qualquer divergência para a implantação do projeto, com relação a 

quantificação da planilha orçamentária, isso tudo ocorrerá por conta e risco da empreiteira contratada. 

 Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da empreiteira, inclusive 

todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, sinistros ou faltos graves, também a 

terceiros. 

 A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal executados ou 

em desacordo com as condições deste memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o cumprimento 

das exigências dentro do prazo determinado. 

 

1. RETIRADAS E DEMOLIÇÕES 

 

1.1. Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

 

1.2. Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou teto, manualmente; a 

seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 



 
 
1.3. Demolição manual de concreto simples 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a seleção 

e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

1.4. Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento 

 O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

 

1.5. Retirada de esquadria em vidro 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de esquadria em vidro de qualquer 

natureza, inclusive fixação; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 

1.6. Retirada de folha de esquadria em madeira 

O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de esquadria em madeira, 

a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1.7. Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados 

O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de batentes com guarnição e 

peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1.8. Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios 

O item remunera a mão de obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, bidês, tanques e 

outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do 

material reaproveitável. 

 

1.9. Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica ‐ terra, alvenaria, concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou concreto ou 

argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até 

unidade de destinação final indicada pelo Município. 

 

2. INFRAESTRUTURA 

 

2.1. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava além de 1,5 m 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª e 2ª em 

valas ou cavas além 1,5 m de profundidade. 

 

2.2. Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm ‐ completa 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo e 

lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm. 

 



 
 
2.3. Lastro de pedra britada 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

2.4. Armadura em barra de aço CA‐50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e 

colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 

materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. 

 

2.5. Armadura em barra de aço CA‐60 (A ou B) fyk = 600 Mpa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e 

colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 

materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. 

 

2.6. Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 

MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

2.7. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

 O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à 

obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

2.8. Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de alvenaria de 

embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa 

mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 

2.9. Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável com aditivo hidrófugo, 

compreendendo: 

a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3); 

b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos substratos, permitindo a 

respiração dos materiais; 

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

- Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo a cada 50 kg de 

cimento; 

- Aplicação da argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em camadas de 

aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações dos fabricantes. 

 

3. SUPERESTRUTURA 

 

 



 
 
3.1. Forma em madeira comum para estrutura 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e instalação de 

formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea 

spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 

ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, 

gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

3.2. Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 

MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

3.3. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à 

obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 

3.4. Armadura em barra de aço CA‐50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e 

colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 

materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. 

 

3.5. Armadura em barra de aço CA‐60 (A ou B) fyk = 600 Mpa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e 

colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 

materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. 

 

4. ELEVAÇÃO 

 

4.1. Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 9 cm 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria de 

vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 9 x 19 x 39 cm; assentada 

com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 

 

4.2. Fixação (encunhamento) de alvenaria de vedação com tijolo maciço.  

O encontro da alvenaria com a laje (encunhamento) deve ser feito com tijolos cerâmicos maciços, levemente 

inclinados, somente uma semana após a execução da alvenaria. 

Deverão ser preparadas as quantidades na medida das necessidades dos serviços para uso diário, não podendo 

ser empregada argamassa endurecida antes do início do seu uso. Não poderá ser usada argamassa retirada ou 

caída das alvenarias, e será proibida a operação de reargamassar a previamente endurecida. A areia usada na 

argamassa deverá ser quartzosa, isenta de argila, gravetos, mica, impurezas orgânicas, etc. 

 

 

 



 
 
4.3. Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido para armação; 

tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como Cedrinho para as formas. Remunera 

também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução das vergas, contravergas ou 

pilaretes. 

 

4.4. Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, compreendendo: 

a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com 

as características técnicas, 

- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de 

cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados 

na proporção recomendada pelo fabricante, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água, desde 

que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; 

- Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. 

 
4.5. Divisória em placas de granilite com espessura de 3 cm 
O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, confeccionada em placas de 
granilite polido e encerado ou preparado para receber pintura, com espessura de 3 cm, nas dimensões 
indicadas em projeto. Remunera também materiais acessórios: areia, cimento, cimento branco, cola à base de 
resina epóxi e eventuais peças e arremates metálicos. Não remunera ferragem de vão de porta. 
 

5. PISO 

 

5.1. Lastro de pedra britada 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

5.2. Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 Mpa  

O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), 

ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para o lançamento do concreto e a execução do piso com 

acabamento desempenado. 

 

5.3. Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm, acabamento polido 

O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do revestimento de 

peitoril e/ou soleira com granito boleado na espessura de 2 cm e largura até 20 cm, assentamento com 

argamassa colante industrializada, rejuntamento com argamassa de diversas cores e limpeza da pedra; 

acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. 

Não remunera o preparo prévio da superfície. 

 

 

 



 
 
5.4. Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com acesso ao 

exterior, grupo de absorção Bla, resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada 

(piso sobre piso), rejuntado 

O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato esmaltado tipo 

acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao exterior, com as seguintes características: 

a) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, resistência mecânica 

alta); 

b) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com produto de limpeza 

forte); 

c) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

d) Carga de ruptura > 1.500 N; 

e) Resistente a gretagem; 

f) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para 

porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo 

da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das 

peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças com 

junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

 

6. REVESTIMENTO 

 

6.1. Chapisco 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. 

 

6.2. Emboço comum 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução 

do emboço comum sarrafeado. 

 

6.3. Placa cerâmica esmaltada PEI‐4 para área interna com saída para o exterior, grupo de absorção BIIb, 

tráfego médio, assentado com argamassa colante industrializada 

O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou classe extra), 

tipo acetinado para tráfego médio, indicada para pisos internos ou áreas internas com saída para o exterior, 

com as seguintes características: 

a) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIb classificação esmaltado (média absorção, resistência mecânica 

média); 

b) Resistência à abrasão superficial: tráfego médio; 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha); 

d) Resistência química: classe GL; 

e) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 

f) Resistente a gretagem; 

g) Resistente ao choque térmico; 

h) Coeficiente de atrito: < 0,4 (não deslizante); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 



 
 
argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 

recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. 

Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

6.4. Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas acima de 3 

até 5 mm 

O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de cores 

diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços de preparo da argamassa 

de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador 

plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma 

técnica: NBR 9817. 

 

7. ESQUADRIAS 

 

7.1. Porta lisa para acabamento em verniz, com batente de madeira ‐ 80 x 210 cm 

O item remunera o fornecimento da folha em madeira sarrafeada com película lisa, batente e guarnições em 

madeira para acabamento em verniz; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem 

e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

 

7.2. Porta lisa para acabamento em verniz, com batente de madeira ‐ 90 x 210 cm 

O item remunera o fornecimento da folha em madeira sarrafeada com película lisa, batente e guarnições em 

madeira para acabamento em verniz; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem 

e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

 

7.3. Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha 

O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 1 folha composto 

por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2 x 3 em latão cromado; referência comercial La Fonte Dob 90 3 1/2 x 3, 3500 

da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de embutir cromada com miolo tipo gorges, um par 

de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares. Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação completa da 

ferragem. 

 

7.4. Caixilho em alumínio maxim‐ar, sob medida 

O item remunera o fornecimento do caixilho maxim-ar completo, sob medida, em perfis de alumínio anodizado 

natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não 

remunera o fornecimento e instalação de vidro. 

 

7.5. Vidro temperado incolor de 8 mm 

O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 8 mm, inclusive acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do vidro. 

 

7.6. Porta de abrir em alumínio tipo lambri, sob medida - cor branca 



 
 
O item remunera o fornecimento de porta de abrir em alumínio tipo lambri, com pintura eletrostática branca, 

sob medida e o conjunto de ferragens compatíveis com a estrutura e peso. Remunera também cimento, areia, 

materiais acessórios e mão de obra necessária para instalação completa da porta. 

 

7.7. Ferragem completa para porta de box de WC tipo livre/ocupado 

O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de sanitário, composto 

por: três dobradiças para porta de sanitário em ferro zincado, com peso mínimo de 105 kg; tarjeta de sobrepor, 

livre / ocupado, em zamac. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

montagem e instalação completa da ferragem. 

 

8. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 

8.1. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com 

juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão 

estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos 

metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios 

e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

8.2. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com 

juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão 

estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos 

metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios 

e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

8.3. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com 

juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão 

estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos 

metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios 

e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 



 
 
 

8.4. Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial 

O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento cromado 

com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

 

8.5. Válvula de descarga com registro próprio, duplo acionamento limitador de fluxo, DN = 1 1/2´ 

O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com duplo acionamento limitador de 

fluxo, duas opções de descarga (03 litros ou completa), registro próprio, diâmetro nominal de 1 1/2, inclusive 

tubo de descida conjugado ao tubo de ligação, acabamento externo cromado. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessários à instalação e ligação à rede de água. 

 

8.6. Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, 

inclusive conexões 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB 

com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão 

estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de 

corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

8.7. Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 

mm, inclusive conexões 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB 

com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão 

estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de 

corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

8.8. Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha 

O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 150 x 50 mm, inclusive 

grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de esgoto. 

 

9. LOUÇAS E METAIS 

 

9.1. Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida ‐ capacidade de 6 litros 

O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, com altura 

especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, com as características: 

funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), com todos os 

requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); desde que 



 
 

qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por 

descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de 

parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte de sólidos. 

Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, 

parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. Norma técnica: NBR 9050. 

 

9.2. Ducha higiênica cromada 

O item remunera o fornecimento e a instalação da ducha higiênica manual cromada. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessários para a instalação e ligação à rede de água. 

 

9.3. Bacia sifonada de louça sem tampa ‐ 6 litros 

O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: funcionamento do 

sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos 

pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), desde que qualificada como em 

conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, 

análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de 

grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa 

de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa 

de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

 

9.4. Canopla para válvula de descarga 

O item remunera o fornecimento e instalação da canopla para válvula de descarga. 

 

9.5. Mictório de louça sifonado autoaspirante 

O item remunera o fornecimento de mictório constituído por: mictório com sifão integrado autoaspirante em 

louça; jogo de acessórios para mictório com flexível para interligação à rede de água; sistema de fixação por 

meio de parafusos; materiais acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

 

9.6. Válvula de mictório padrão, vazão automática, DN= 3/4´ 

O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de mictório, com acionamento hidromecânico por 

meio de leve pressão manual e fechamento automático, constituída por: corpo, eixo, tampa frontal, botão 

de acionamento, canopla e tubo curvo em latão com acabamento cromado; mola em aço inoxidável diâmetro 

nominal de 3/4, modelos para alta pressão ou baixa pressão; inclusive materiais acessórios de vedação. 

 

9.7. Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida 

O item remunera o fornecimento e a instalação do lavatório de louça para canto, sem coluna para pessoa 

com mobilidade reduzida; sifão cromado de 1 x 1 1/2; tubo de ligação cromado com canopla; válvula metálica 

de 1 para ligação ao sifão, um par de parafusos com bucha para fixação do lavatório; materiais acessórios 

necessários para sua instalação e ligação à rede de esgoto. 

 

 

 



 
 

9.8. Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2cm, acabamento polido 

O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de tampo e/ou 

bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se necessários); assentamento 

e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate e fixação; acabamento 

polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. 

 

9.9. Cuba de louça de embutir oval 

O item remunera o fornecimento de cuba de louça de embutir para lavatório; materiais para fixação; 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 

 

9.10. Torneira clínica com volante tipo alavanca 

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira clínica com volante tipo alavanca modelo de parede 

ou de mesa, uso geral, para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, conforme a norma 

NBR 9050. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e ligação à 

rede de água. 

 

9.11. Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ x 

800 mm 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em 

tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento de 800 mm; com 

resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para 

fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

 

9.12. Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ x 

500 mm 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em 

tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento de 500 mm, com 

resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para 

fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

 

9.13. Sifão plástico sanfonado universal de 1´ 

O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40 mm ou 50 

mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à rede de esgoto. 

 

9.14. Válvula de metal cromado de 1' 

O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1´´; inclusive materiais 

acessórios necessários para a instalação.  

 

9.15. Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml 

O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por reservatório em 

plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel; incluso também materiais acessórios e mão de 

obra necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil. 



 
 

 

9.16. Dispenser toalheiro em ABS e policarbonato para bobina de 20 cm x 200 m, com alavanca 

O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser toalheiro, acionamento alavanca, em plástico ABS 

na cor branca e tampa em policarbonato, bobina de 20 cm para rolo de 100 m ou bobina de 20 cm para rolo 

de 200 m. Remunera também material de fixação. 

 

9.17. Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300/600m, com visor 

O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na cor branca 

com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m. Incluso também material de fixação. 

 

9.18. Tampa de plástico para bacia sanitária 

O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária sifonada. 

 

9.19. Engate flexível metálico DN= 1/2´ 

O item remunera o fornecimento de engate flexível em PVC com diâmetro nominal de 1/2", comprimento 

variável de 40 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do engate flexível em 

aparelhos sanitários. 

 

9.20. Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 mm 

O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho em vidro cristal liso lapidado, com 

espessura de 4 mm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação sobre superfície plana. 

 

9.21. Placa de identificação em alumínio para WC, com desenho universal de acessibilidade 

O item remunera o fornecimento de placa de identificação para WC, confeccionada em alumínio, com 

desenho universal de acessibilidade. Remunera também a mão de obra necessária, materiais e acessórios 

para sua fixação. 

 

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

10.1. Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN /12 Bolt-on - 150 A - sem 
componentes 
O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço tratada com 

pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, 

corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou 

trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do quadro; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

 

10.2. Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m 42.05.190 
O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de 

cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4 x 3 m. Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

 
 
 



 
 
10.3. Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300mm - h= 400 mm  
O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 

mm e altura de 400 mm. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

da caixa. 

 
10.4. Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, 

padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme 

selo de conformidade do INMETRO; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do 

suporte. 

 

10.5. Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100A 

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, 

padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme 

selo de conformidade do INMETRO; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do 

suporte. 

 

10.6. Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm 

O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, diâmetro 

externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor 

amarela, para instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia 

à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

10.7. Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; 

remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: 

NBR NM 247-1. 

 

10.8. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; 

remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: 

NBR NM 247-1. 

 

10.9. Caixa de ferro octogonal fundo móvel 4´ x 4´  

O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de ferro esmaltada octogonal com fundo móvel de 4´ x 

4´, em chapa de aço nº 20, com olhais para fixação dos eletrodutos e orelhas para fixação de espelho. 

 

 

 



 
 
10.10. Caixa de ferro estampada 4´ x 2´  

O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4´ x 2´, em chapa de aço nº 20, esmaltada 

à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e orelhas para fixação de espelho. 

 

10.11. Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 

O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de 

prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Norma técnica: NBR 14136. 

 

 

10.12. Interruptor com 1 tecla simples e placa 

O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 

fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o 

espelho correspondente. 

 

10.13. Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, para pessoas com mobilidade reduzida ou 

cadeirante  

O item remunera o fornecimento do sistema de alarme PNE com indicador audiovisual com fio tipo botoeira, 

para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, contendo as seguintes características: 

- Acionador tipo botoeira (com fio), botão fosforescente; 

- Fonte: Bivolt automática (full range), entrada 100 a 240 VAC, 50/60Hz, proteção contra curto, tensão de saída 

estabilizada (9 VDC/500 mA); 

- Indicador áudio visual com luz em xenônio de efeito estroboscópico, som intermitente, flash 2Hz, com 

inscrição EMERGÊNCIA 

- Adesivos para sinalizações, com as descrições: EM CASO DE EMERGÊNCIA PRESSIONAR O BOTÃO e 

EMERGÊNCIA CADEIRANTES; 

- Placa informativa em alumínio com descrição em Braille. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessário para a instalação do sistema, atendendo 

às exigências da Norma NBR 9050. 

 

10.14. Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, com refletor em alumínio de alto brilho, para 2 

lâmpadas fluorescentes tubulares 32 W/36 W 

O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, com corpo em chapa 

de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor em alumínio anodizado de alto brilho (rendimento 

mínimo de 84%); alojamento do reator na cabeceira, equipada com portalâmpada antivibratório em 

policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para duas lâmpadas 

tubulares. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

 

10.15. Reator eletrônico de alto fator de potência com partida instantânea, para 2 lâmpadas fluorescentes 

tubulares, base bipino bilateral, 32 W ‐ 127 V / 220 V 

O item remunera o fornecimento de reator eletrônico com partida instantânea e alto fator de potência, 

modelos para duas lâmpadas fluorescentes tubulares, com base bipino bilateral, na potência de 32 W, para 

tensões de 127 V, ou 220 V e a mão de obra necessária para a instalação do reator. 

 



 
 
10.16. Lâmpada fluorescente tubular, base bipino bilateral de 32 W 

O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente de 32 W, modelo tubular com base bipino bilateral, 

uso com equipamento auxiliar; remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação 

da lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 

 

11. PINTURA 

 

11.1. Massa corrida a base de PVA 

O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a correção de pequenos 

defeitos. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 

limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos 

intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície 

emassada. 

 

11.2. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica 

acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, 

específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios 

ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água. 

Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 

da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do 

fabricante e as normas 

NBR 11702 e NBR 15079. 

 

11.3. Moldura de gesso simples, largura até 6,0cm 

O item remunera o fornecimento de moldura de gesso simples, com largura até 6,0 cm, materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação completa da moldura. 

 

11.4. Verniz em superfície de madeira 

O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a intempéries e raios 

solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; diluente aguarrás; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão 

aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

 

12. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

12.1. Limpeza final da obra 

O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, 

paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais 

excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

 



 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, 

durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais documentos técnicos 

que forem fornecidos, bem como da responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de fabricação, 

instalação de serviços e equipamentos instalados, desde que os mesmos não tenham sido usados de forma 

abusiva ou imprópria, contrariando as recomendações dos fabricantes. A boa qualidade e perfeita eficiência 

dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no 

recebimento dos serviços. Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a 

vistoria final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, período este em 

que deverá ser prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer solicitação de reparos e danos 

por defeitos construtivos. Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento 

Definitivo, qual se considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de cumprimento 

do contrato, sem que isto implique em qualquer diminuição da responsabilidade por parte da construtora e 

das obrigações perante a obra definidas no código civil. Todos os equipamentos e afins instalados nos prédios, 

com os Certificados de Garantia desses equipamentos, deverão ser entregues na Diretoria de Obras Públicas - 

D.O.P.OBS: Os serviços descritos ou solicitados no presente Memorial Descritivo, no que se refere à forma 

técnica de execução, quantificação, etc., mesmo que não descritos em todas as etapas que fazem parte da 

execução dos mesmos, ou caso ocorra divergências entre os cálculos ou quantificações, correrão por conta e 

risco da contratada. 

 

Meridiano, 26 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

Cecilia Avanço Nissida 
Engenheira Civil – CREA 5063407242 

 

Fernando Augusto Suzuki 

Engenheiro civil - CREA nº 5069706606 

 
 
 
 
 
 

Fábio Paschoalinoto 

Prefeito do município de Meridiano 
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